
PREFEITURA DO MUNCIPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3,5.íJ DE ,?'~ DE NOVEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exercTcio, o Cridito 
Adicional Suplementar, autorizado peJo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708 de 
02 de dezembro de 1987, e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando das 
tribuiçÕes que lhe são conferidas no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que 
preceitua o Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exer-crcio, o Crédito 
Adicional Suplementar, na importância de Cz$ 45.000 . 000,00 (QUARENTA E CINCO 
MILHÕES DE CRUZADOS), para atender a seguinte despesa: 

0106 
0106.0301.0212.01 

3.2.6.1.00 
3.2.6.2.00 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICfPIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Manutenç~o e Operacionalização da Secretaria 
pa 1 de Fazenda. 

Munici 

Juros da DTvida Contratada ••••••• • •.•• Cz$ 15.000.000,00 
Outros Encargos da -DTvida Contratada •• Cz$ 30~00.000,00 
Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterio_r, é 

proveniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, parágrafo 39, da 
Lei n9 4.320 de 17.03.64 . 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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